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O. de 3/12/59 

ESTADO DE MATO OROSSO 

LE·, I NQ 1 305 . , DE 27 DE NOVEMBRO DE 1.959 • 

• 

Abre crédito especial na importância de 
a$ 1.850.000,00,para a construção da rodovia 

• • Caceres - Barra do Bugres e da outras provi-
dências • J 

. -. 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
Artigo li! - Fica aberto,no corrente exercic~o,o crédi 

to especial na importancia de ~$ 1.850.000,00 (hum milhão oitocen= 
tos e cinquenta mil cruzeiros),para ocorrer à~ despesas da const~ 
ção da estrada de rodagem Cáceres - Barra do Bugres • 

Artigo, 2º - Ficam cz.nceladaa as dotações orçamentárias 
Auxilios e Subvenções - Secretaria da Interior,Justiça e Finanças, 
n2 166,- Auxilio para aquisição do prédio Cine-Universo,em poconé 
e nº 279 - Auxilio para construção de um trecho da serra dos Bac~ 

erys,na rodovia de penetração Rio Novo - Pôrto Roncador . 
• 
Artigo 3º - K CER MT., tomará· as devidas providôncias-

para o início imediato da construção daquela rodovia . 
Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua -

publicação,revogadas as disposições em contr~rio • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 27 de novembro de 1.959, 
1382 da Independência e 71Q da Reyúbli 
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